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Senho/Presidente,

tequeiro, a Vossa Excelência, na forma do regimento interno desta Casa de

Epitácio Pessoa, descrito no art. 112 c/c 117, e depois de vencidas todas as

formalidades regimentais, seja encaminhado apelo ao Superintendente do

Departamento de Estradas e Rodagens da Paraíba - DER-PB, para que sejam

tomadas as devidas providências com vistas realização do Roço da Rodovia PB-

045, trecho que dá acesso ao Município de Cuité de Mamanguape - PB.

JUSTIFICATIVA

O estado da referida rodovia, encontra-se em situação de risco em detrimento

da dificuldade na visibilidade dos transeuntes que usufruem aquela estrada

diutumamente, necessitando, portanto, que sejam tomadas as devidas providências,

visando à diminuição do matagal que toma conta das margens daquela importante

PB-045

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado da Paraíba, "Casa de

Epitácio Pessoa", 22 de abril de 2019.

RICARDO BARBOSA

Deputado Estadtrat


